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PORTARIA Nº 237- DG/IFAM/CPRF, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado 

através da Portaria nº 1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e: 

   

RESOLVE: 

 

I° DESIGNAR os servidores listados a seguir, que integraram a equipe responsável 

pela execução da 21ª Semana Nacional de Ciência e Tecnologia no âmbito do IFAM, Campus 

Presidente Figueiredo, conforme o quadro abaixo: 

 

SERVIDORES 

NOME MATRÍCULA/SIAPE 

Adriana Melo dos Santos 3220754 

Bianca Rocha Machado 3341427 

Clarice de Souza 2220263 

Efraim Menezes de Lima Costa 3261410 

Eleana Ferreira Sarmento 2202782 

Frankyelle Mykaelle Silva Pinheiro  3362750 

Gisele Alves Feitosa dos Santos  1939535 

Jailson Raimundo Negreiros Guimarães 2350314 

Joao Jeisiano Salvador da Silva Fernandes 1010277 

Jose Edson Lima da Silva 2011013 

Marlison Soares Gomes 1330161 

Herminio Edson Maia Santana 3263658 

Meire Albuquerque de Siqueira  1413830 

Miecio de Oliveira Melquiades 1041782 

Raffael Costa de Figueiredo Pinto 1650961 

Railma Pereira Moraes 2901164 

Rodrigo de Carvalho Brito 1223861 

Sara Carolina Marques Costa 3363046 

Shayene Braga do Nascimento 2107286 
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II° Os efeitos dessa designação retroagem a partir de 10 de setembro de 2024.  

 

 

III° Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima  
Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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